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SARAIVA & ASSOCIADOS 

Assessoria Jurídica 

E-mail: balbinoscg@hotmail.com 

   

SARAIVA & ASSOCIADO – I.O 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE ITABAIANA, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GEANGÊLO RAFAEL VIANA, brasileiro (a), solteiro, operador de costura, 

inscrito (a) no CPF sob n° 069.427.404-62 e do RG nº 3164909, podendo ser intimado (a) no (a) Sítio 

Linda Flor, Zona Rural de Itabaiana, Estado da Paraíba, Tel.: (83) 9.8123-5336, por intermédio de seu 

bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional sito à Avenida Floriano Peixoto, 

4510, Malvinas, Campina Grande, PB, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no 

CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal na Av. Treze 

de Maio, 74, 2º andar, Condomínio Edifício Darke, Centro - Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-

902, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

I. P R E L I M I N A R M E N T E 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência 

judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 
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custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, 

de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. Assim, procura-se evitar que alguém 

tenha frustrada a busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por 

insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar 

duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 

 

DA COMPETÊNCIA 

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base 

na Súmula 540 do STJ: 

 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os 

foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”. (grifos nossos) 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem à parte 

autora expor que não tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de 

conciliação e mediação antes da realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro 

DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a 

parte autora tem algum valor a receber ou não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de 

ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar. 

 

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte 

autora não tem interesse na autocomposição nesta fase do processo. 

 

II. DOS FATOS 

 

O autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 24 de janeiro de 

2017, por volta das 00h10min, quando trafegava em sua motocicleta tipo Honda NXR 160 BROS 

ESD, de placa QFT-4267, pela Rodovia PB 054 e em dado momento fora surpreendido por um animal 

que atravessou a via, vindo a colidir com o mesmo, causando um forte impacto, vindo o requerente a 

cair bruscamente ao solo, sofrendo diversas lesões pelo corpo, sendo socorrido para o Hospital 

Regional de Itabaiana – Paraíba,  mas devido as gravidades das lesões, foi transferido para o Hospital 

de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, em Campina Grande – Paraíba, conforme 

certidão de ocorrência policial, em anexo. 
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O requerente foi submetido às intervenções médicas, devido às fraturas, cujo 

dano corporal repercute na funcionalidade do pé esquerdo, dentre outras complicações físicas, 

sendo necessário tratamento medicamentoso, CONFORME PRONTUARIO MEDICO, em anexo. 

 

Em atendimento ao entendimento do STJ, quando a obrigatoriedade de ser 

requerido via administrativo o Seguro DPVAT esclarece que demandou via administrativa o processo 

do Seguro DPVAT, tento remetido seu processo para MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

S/A, conforme Registro de Sinistro sob o nº 3170/154432, em anexo, onde coube a esta empresa 

regular o pedido, entretanto por fatos totalmente nebulosos a seguradora NEGOU o pagamento da 

indenização conforme documentos em anexo. 

 

O fato é que não foram demonstrados os motivos da negativa a parte não tem 

acesso ao processo administrativo, os dados, critérios meios da avaliação do processo os meios pelo 

qual, chegou a seguradora ré a negar o pagamento da indenização. Inexiste transparência, meios lícitos, 

que possa aquilatar a posição da autarquia. 

 

Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que 

possibilite ao beneficiário, recorrer, administrativamente da decisão da Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT.  

 

A indenização deve atingir o valor correspondente ao percentual de 70% 

(setenta por cento) do valor total do seguro, haja vista a “perda anatômica e/ou funcional completa 

de um dos pés”, tal valor corresponde à R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), 

acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da data do evento danoso. 

 

III. DO DIREITO. 

 

1. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO. 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se encontra 

pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei 

8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em seu 

anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme o grau de invalidez apresentado. 
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Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo que uma suposta 

incapacidade parcial pode ser considerada como total.   

 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 6.750,00 (Seis 

mil, setecentos e cinquenta reais) em razão da debilidade apresentada, acrescido de correção 

monetária e juros de mora desde a época do evento danoso. 

 

2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA MÓRBIDA (ANEXO À 

LEI 11.945/2009). 

 

A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela 

constante no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez apresentada pela 

pessoa vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da indenização pode chegar a até R$ 

13.500,00. 

 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte 

demandante, e pela incapacidade apresentada pelo mesmo (perda anatômica e/ou funcional completa 

de um dos pés), forçoso se faz reconhecer a sua incapacidade total para o trabalho antes desenvolvido.  

  

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 436 do CPC, para que 

se reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total: 

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, 

podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 

autos. 

 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do 

demandante , a fim de aplicar o percentual de invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

IV. DO REQUERIMENTO 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., o seguinte: 

 

1) Seja citada a ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a 

observação do não interesse na audiência de conciliação e mediação, bem como com as suas 

Num. 11966376 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 26/12/2017 12:45:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17122612423867900000011700670
Número do documento: 17122612423867900000011700670



  5 

devidas observações e consequências no endereço indicado nesta peça vestibular, nas pessoas 

de seus representantes legais; 

 

2) Condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor total do seguro DPVAT, visto que o 

Promovente faz jus a ter seu seguro tabelado na forma prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do 

Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz jus a receber o valor corresponde à R$ 

6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), acrescentado de correção monetária e juros de 

mora a contar do evento danoso;  

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso 

VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação. 

 

4) Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que a parte autora não pode arcar com as custas e demais despesas 

processuais. Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 

 

5) Determine-se a Seguradora promovida que junte aos autos toda a 

documentação acostada ao pedido na via administrativa, inclusive a certidão de ocorrência 

policial e o Prontuário Médico; 

 

6) Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA 

PERICIAL, para averiguar o grau das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica, 

tendo os seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito: 

 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do 

acidente mencionado na Petição Inicial? 

 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados 

na inicial? 

 

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se 

temporária ou permanente e o percentual)? 

 

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou 

deformidade permanente? 
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7) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância 

de 20% (vinte por cento). 

 

8) Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte 

Demandante acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA. 

 

Dar-se à presente o valor de R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta 

reais), para efeitos meramente fiscais.   

 

Nestes termos, 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Itabaiana – Paraíba, aos 26 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira 

OAB/PB – 16.928 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802120-20.2017.8.15.0381 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais
exigidos pelo art. 98 do NCPC.
 
Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a
parte promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de
perícia judicial, de modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade
da prestação jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia
infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso
da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC),
motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3,
§3, c/c art. 159, V, do NCPC).
 
Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias.
 
Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).
 
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.
ITABAIANA, 25 de janeiro de 2018.

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM

Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Itabaiana
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CERTIDÃO
 
Certifico que, nesta data, faço a juntada do documento em anexo (AR - Aviso de recebimento),
Carta devolvida (Mudou-se). 
 

Itabaiana-PB, 07 de maio de 2019.
 

Renato Mendes da Silva 
Técnico Judiciário
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Em anexo
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA 
KELLY MARIA M. NASCIMENTO 

WAMBERTO BALBINO SALES 
Rua Floriano Peixoto  4519  

Malvinas- Campina Grande-PB 
Tel (84) 9.9991-1313 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITABAIANA-PB. 

 

  

Processo nº 0802120-20.2017.8.15.0381 

AUTOR: GEANGÊLO RAFAEL VIANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
 

 

   DOUTO JULGADOR, 

 

GEANGÊLO RAFAEL VIANA, devidamente qualificada nos 

autos do cumprimento de sentença, número em epígrafe, por intermédio de seu 

bastante procurador que esta subscreve,  vem respeitosamente perante V. Exa., 

expor e ao final requerer o seguinte: 

Observa-se que o cartório deste Juizo, certificou que a requerida 

não fora citada, tomando como base documentos exaurido pelos Correios e 

Telégrafos., ver ID 20981203. 

A citação da requerida poderá ser realizada sem qualquer 

problema visto que, a parte demandada, é por demais conhecida em todas as 

jurisdições de nosso pais. 

Fornece neste ato novo endereço onde a requerida poderá 

perfeitamente ser citada: 

Inicialmente que seja determinado ao cartório desde Juizo, que 

a citação da requerida seja realizada através do meio eletrônico  através do  
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                Seguradora Líder Consórcio do Seguro DPVAT S/A, 

Através do CNPJ nº 09.248.608/0001-40; 

Caso não seja exitoso a citação seja realizada via AR, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal, na Rua da 

Assembleia nº 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20011-904. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Itabaiana-PB, em 17 de março de 2020. 

 
Emmanuel Saraiva Ferreira    Wamberto Balbino Sales 
         OAB/PB 16.928         - OAB/PB 6846- 

 

 

Observa-se que no dia 25/07/2019, ver ID nº 23005680, sendo 

que, o despacho foi proferido nos seguintes termos: 

 

“ DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

 Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a 
autocomposição, verifica-se que a parte promovida, em demandas dessa 
natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de 
modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade 
da prestação jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, 
quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que 
a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar 
de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se 
vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c 
art. 159, V, do NCPC). 
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 01 – Fica a perícia postergada até que se tenha um número significativo 
para mutirão realizado por este juízo; 

 02 – Com o número significativo, inclua o referido na pauta do mutirão, 
independente de novo despacho; 

 03 – Com a inclusão, intime-se as partes; 

 04 – Com a manifestação acerca do referido laudo médico, venham-me 
os autos conclusos para fins de direito.” 

  O fato é que o Convenio firmando entre o TJPB e Seguradora Lider, é 

claro quanto determina que o Magistrado, tratando de DPVAT, poderá nomear 

peritos de sua confiança para realizar a prova pericial. 

  Na cidade de Itabaiana-PB, tem ortopedistas que podem perfeitamente 

realizada a prova pericial, determinada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009.  

-DO REQUERIMENTO: 
 

  Pelo exposto, requer a V. Exa., que seja determinada a realização da 

prova pericial, sendo ainda, nomeado medico de confiança do Douto Juizo, como 

determina o Convenio Institucional,   firmado entre o TJPB e a Seguradora Lider, 

sendo desta forma feita Justiça. 

 

 Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

 

  Campina Grande-PB, em 12  de março  de 2020. 

 

 
 
Emmanuel Saraiva Ferreira               Wamberto Balbino Sales 

-OAB/PB 16.928-                                                        -OAB/PB 6846- 
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Mista de Itabaiana 

Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

Número do Processo: 0802120-20.2017.8.15.0381 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: GEANGELO RAFAEL VIANA 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico para os devidos fins que a parte promovida atualmente se encontra cadastrada no PJE para o recebimento de

citações/intimações pelo sistema, razão pela qual promovo sua citação através do sistema.

 

ITABAIANA, 28 de abril de 2020.

 

Raphael Alves Leite

Técnico Judiciário
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